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Manifestação sobre a Repercussão Geral

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
1.121.633 GOIÁS

MANIFESTAÇÃO

Trata-se de agravo contra inadmissibilidade de recurso 
extraordinário  interposto  em  face  de  acórdão  do 
Tribunal  Superior  do  Trabalho,  que  afastou,  em 
síntese,  a  validade  da  norma  coletiva  que  suprimia 
direitos relativos a horas in itinere. Eis a ementa 
desse julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. HORAS IN ITINERE. NORMA COLETIVA. 
SUPRESSÃO.  DENEGAÇÃO  DE  SEGUIMENTO.  APLICAÇÃO  DO 
ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. ACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 
NÃO PROVIMENTO. O artigo 557, caput, do CPC autoriza o 
relator  a  negar  seguimento  ao  recurso  quando 
manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou 
prejudicado  em  razão  de  entendimento  sumulado  pelo 
respectivo Tribunal. Na hipótese, negou-se seguimento 
ao  agravo  de  instrumento,  em  razão  de  o  acórdão 
regional se encontrar em consonância com a Súmula nº 
90, II. No presente agravo, embora a parte recorrente 
demonstre  seu  inconformismo,  reiterando  as  teses 
anteriormente esposadas, não apresenta argumentos que 
demovam  a  decisão  denegatória  do  agravo  de 
instrumento. Por tal razão, deve ser mantido o decisum 
ora  agravado.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento. (eDOC 11, p. 1)

No recurso extraordinário, interposto com fundamento 
no art. 102, III, a, da Constituição Federal, aponta-
se violação aos artigos 5º, II, LV e XXXV; e 7º, XIII 
e XXVI, do texto constitucional. (eDOC 23, p. 3)
Nas razões recursais, alega-se ser devida a manutenção 
do pactuado em negociação coletiva, por meio do qual 
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se  estabeleceu  que  não  seriam  pagas  como  extra  as 
horas in itinere, em razão do princípio da prevalência 
do  acordo  coletivo  de  trabalho  e  da  autonomia  da 
vontade das partes contratantes.
Sustenta-se  que  o  Tribunal  de  origem  afronta  a 
Constituição  Federal  ao  assentar  a  invalidade  do 
ajustado no referido instrumento, ao fundamento de que 
suprime o direito previsto no art. 58, § 2º, da CLT. 
Nesse  sentido,  afirma-se  violação  ao  princípio  da 
prevalência da negociação coletiva, contido no artigo 
7º, XXVI, da CF/88, bem como ao da segurança jurídica, 
tendo em vista o possível temor dos empregadores em 
firmar  acordos,  ante  o  risco  de  ter  sua  validade 
negada pelo Poder Judiciário.
Argumenta-se  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  já 
reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral  em 
hipótese similar a dos autos, no RE-RG 590.415, acerca 
da declaração de invalidade de cláusulas firmadas em 
acordo coletivo.
Alega-se afronta direta ao texto constitucional, uma 
vez que a discussão referente à supressão do pagamento 
de  horas  in  itinere,  no  caso,   trata  de  direito 
passível de negociação coletiva. 
Além disso, questiona-se a possibilidade de o Poder 
Judiciário  conferir  outro  conteúdo  à  vontade  das 
partes  e  substituir  os  critérios  estabelecidos  em 
normas convencionais por elas definidas, para impor os 
seus  próprios.  Aduz-se  ainda  que,  apesar  de 
aparentemente  tal  cláusula  ser  desfavorável  ao 
empregado,  o  instrumento  coletivo,  no  conjunto, 
apresenta  normas  favoráveis  que  tutelam  de  maneira 
adequada o interesse dos trabalhadores.
Sustenta-se que a intervenção do Poder Judiciário no 
exercício  do  controle  de  legalidade  dos  acordos 
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coletivos  deverá  ocorrer  apenas  quando  importar  em 
flagrante prejuízo às partes.
Por  fim,  alega-se  que  o  Tribunal  de  origem  não 
observou  o art.  7º, XXVI,  da CF/88,  que permite  a 
flexibilização  de  direitos  trabalhistas  mediante 
negociação coletiva, em relação a salário e jornada de 
trabalho.
Cabe  ressaltar  ainda  que  o  Tribunal  Superior  do 
Trabalho  indeferiu  o  processamento  dos  embargos  de 
declaração  opostos  concomitantemente  ao   recurso 
extraordinário (eDOC 31). Contra essa decisão, a parte 
ora  recorrente  interpôs  agravo,  ao  qual  foi  negado 
provimento com aplicação de multa (eDOC 42). Por esse 
motivo,  após  esse  julgamento,  a  parte  recorrente 
complementou as razões do apelo extremo (eDOC 44), no 
que tange à multa imposta por litigância de má-fé, nos 
termos dos arts. 80 e 81 do CPC, além de reforçar as 
razões de mérito anteriormente expostas.
Destaco  que,  inicialmente,  neguei  seguimento  ao 
recurso extraordinário, por entender serem aplicáveis 
ao caso as Súmulas 279 e 454 desta Corte, motivo pelo 
qual foi interposto agravo regimental.
Entretanto, em nova análise do caso, verifico que a 
discussão  dos  autos   acerca  da  validade  de  norma 
coletiva que limita ou restringe direito trabalhista 
versa  sobre  matéria  constitucional,  conforme  será 
amplamente demonstrado abaixo. Desse modo, reconsidero 
a  decisão  agravada,  julgo  prejudicado  o  agravo 
regimental  e  passo  à  nova  análise  do  recurso 
extraordinário. 

1)  Revisão  da  tese  firmada  nos  temas  357  e  762  e 
reconhecimento da repercussão geral da matéria.
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Conforme relatado, discute-se nos presentes autos a 
validade  de  norma  coletiva  que  limita  ou  restringe 
direito trabalhista.
Inicialmente, cumpre registrar que o STF, ao apreciar 
os  temas  357  e  762  da  sistemática  da  repercussão 
geral,  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a 
discussão  acerca  de  disposição  de  direitos 
trabalhistas  por  instrumento  coletivo  de  trabalho 
restringir-se-ia ao âmbito infraconstitucional.
Quanto ao tema 357, de minha relatoria, assentou-se 
que  a  controvérsia  relativa  à  redução  do  intervalo 
intrajornada e majoração da jornada de trabalho, no 
regime  de  turnos  ininterruptos  de  revezamento,  por 
negociação  coletiva,  estaria  restrita  ao  âmbito 
infraconstitucional, motivo pelo qual se rejeitou a 
repercussão geral da matéria. Confira-se a ementa:
Redução  do  intervalo  intrajornada.  Majoração  da 
jornada  em  turnos  ininterruptos  de  revezamento. 
Convenção  e  acordo  coletivo.  Matéria  restrita  ao 
âmbito  infraconstitucional.  Inexistência  de 
repercussão geral. (AI-RG 825.675, de minha relatoria, 
DJe 25.3.2011) 

Por sua vez, no julgamento do tema 762 (RE-RG 820.729, 
Rel.  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  DJe  3.10.2014),  o  Pleno 
consignou que a controvérsia relativa à validade de 
norma coletiva de trabalho que limita o pagamento de 
horas  in  itinere  a  menos  da  metade  do  tempo 
efetivamente gasto pelo trabalhador no seu trajeto até 
o  local  do  serviço,  fundada  na  interpretação  da 
Consolidação das Leis do Trabalho e da Lei 10.243/01, 
é de natureza infraconstitucional. Cito a ementa do 
referido julgado:
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PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  NORMA 
COLETIVA DE TRABALHO. PAGAMENTO DAS HORAS IN ITINERE. 
FIXAÇÃO  DE  LIMITE  INFERIOR  À  METADE  DO  TEMPO 
EFETIVAMENTE GASTO NO TRAJETO ATÉ O LOCAL DO SERVIÇO. 
VALIDADE.  MATÉRIA  INFRACONSTITUCIONAL.  AUSÊNCIA  DE 
REPERCUSSÃO  GERAL.  1.  A  controvérsia  relativa  à 
validade de norma coletiva de trabalho que limita o 
pagamento de horas in itinere a menos da metade do 
tempo  efetivamente  gasto  pelo  trabalhador  no  seu 
trajeto  até  o  local  do  serviço,  fundada  na 
interpretação da Consolidação das Leis do Trabalho e 
da Lei 10.243/01, é de natureza infraconstitucional. 
2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de 
ausência de repercussão geral quando não há matéria 
constitucional  a  ser  apreciada  ou  quando  eventual 
ofensa  à  Carta  Magna  se  dê  de  forma  indireta  ou 
reflexa  (RE  584.608  RG,  Min.  ELLEN  GRACIE,  DJe  de 
13/3/2009).  3.  Ausência  de  repercussão  geral  da 
questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. 
(RE-RG  820.729,  Rel.  Min.  Teori  Zavascki,  DJe 
3.10.2014 ) 

Entretanto,  revisitando  a  matéria  à  luz  do  texto 
constitucional e levando em consideração a evolução do 
entendimento da Corte sobre o assunto, notadamente no 
que se refere ao julgamento do RE-RG 590.415, tema 
152,  da  sistemática  da  repercussão  geral,  entendo 
necessária a revisão das teses anteriormente firmadas.
Cumpre ainda registrar que o próprio ministro Teori 
Zavascki, em 2017, momento posterior ao julgamento do 
tema 752, votou no sentido de reconhecer a validade de 
instrumento  coletivo  que  restringia  direito  do 
trabalhador, especificamente no que se refere a horas 
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Entretanto,  revisitando  a  matéria  à  luz  do  texto 
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in itinere (RE-AgR 895.759, de sua relatoria, Segunda 
Turma, DJe 23.5.2017), o que demonstra ter havido a 
superação do citado precedente firmado no âmbito da 
repercussão geral, a configurar a constitucionalidade 
da matéria em debate.
Dessa forma, concluo que a controvérsia referente à 
validade de norma coletiva de trabalho que limita ou 
reduz  direitos  trabalhistas  possui  natureza 
constitucional e inegável relevância do ponto de vista 
social, econômico ou jurídico, além de transcender os 
interesses  subjetivos  da  causa,  já  que  a  correta 
interpretação  do  art.  7º,  XXVI,  da  Constituição 
Federal é tema recorrente nos tribunais trabalhistas 
brasileiros e tem gerado insegurança quanto à validade 
e  alcance  do  pactuado  em  convenções  e  acordos 
coletivos em face das normas previstas na Consolidação 
das  Leis  Trabalhistas,  à  luz  do  citado  preceito 
constitucional, o que dá ensejo ao reconhecimento da 
repercussão geral.

 2. Reafirmação da jurisprudência

Corroborando o entendimento de que a questão em debate 
possui índole constitucional, registro que esta Corte 
firmou  orientação  no  sentido  de  que  a  Constituição 
Federal  de  1988,  em  diversos  incisos  do  art.  7º, 
prestigiou  a  autonomia  coletiva  da  vontade  e  a 
autocomposição  dos  conflitos  trabalhistas, 
consubstanciada nos acordos e convenções coletivas. 
Nesse sentido, destaco o julgamento do RE-RG 590.415 
(tema 152), paradigma da repercussão geral, que tratou 
da renúncia a direitos trabalhistas mediante adesão a 
plano de demissão voluntária (PDI) aprovado em acordo 
coletivo,  desde  que  não  relacionado  a  direitos 
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absolutamente indisponíveis. Confira-se, a propósito, 
a ementa desse paradigma:

DIREITO  DO  TRABALHO.  ACORDO  COLETIVO.  PLANO  DE 
DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de 
dispensa incentivada aprovado em acordo coletivo que 
contou com ampla participação dos empregados. Previsão 
de vantagens aos trabalhadores, bem como quitação de 
toda  e  qualquer  parcela  decorrente  de  relação  de 
emprego. Faculdade do empregado de optar ou não pelo 
plano. 2. Validade da quitação ampla. Não incidência, 
na hipótese, do art. 477, § 2º da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que restringe a eficácia liberatória 
da quitação aos valores e às parcelas discriminadas no 
termo  de  rescisão  exclusivamente.  3.  No  âmbito  do 
direito coletivo do trabalho não se verifica a mesma 
situação de assimetria de poder presente nas relações 
individuais  de  trabalho.  Como  consequência,  a 
autonomia coletiva da vontade não se encontra sujeita 
aos mesmos limites que a autonomia individual. 4. A 
Constituição  de  1988,  em  seu  artigo  7º,  XXVI, 
prestigiou  a  autonomia  coletiva  da  vontade  e  a 
autocomposição  dos  conflitos  trabalhistas, 
acompanhando  a  tendência  mundial  ao  crescente 
reconhecimento dos mecanismos de negociação coletiva, 
retratada na Convenção n. 98/1949 e na Convenção n. 
154/1981 da Organização Internacional do Trabalho. O 
reconhecimento  dos  acordos  e  convenções  coletivas 
permite  que  os  trabalhadores  contribuam  para  a 
formulação das normas que regerão a sua própria vida. 
5. Os planos de dispensa incentivada permitem reduzir 
as  repercussões  sociais  das  dispensas,  assegurando 
àqueles  que  optam  por  seu  desligamento  da  empresa 
condições econômicas mais vantajosas do que aquelas 
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que decorreriam do mero desligamento por decisão do 
empregador.  É  importante,  por  isso,  assegurar  a 
credibilidade de tais planos, a fim de preservar a sua 
função protetiva e de não desestimular o seu uso. 7. 
Provimento  do  recurso  extraordinário.  Afirmação,  em 
repercussão  geral,  da  seguinte  tese:  A  transação 
extrajudicial  que  importa  rescisão  do  contrato  de 
trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado a 
plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e 
irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de 
emprego,  caso  essa  condição  tenha  constado 
expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, 
bem  como  dos  demais  instrumentos  celebrados  com  o 
empregado.  (RE  590.415,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso, 
Tribunal Pleno, acórdão eletrônico repercussão geral - 
mérito DJe 29.5.2015)

Nessa  ocasião,  o  relator  ressaltou  o  alcance  da 
autonomia da vontade no âmbito do Direito do Trabalho, 
com  base  na  condição  de  inferioridade  em  que  se 
encontram os trabalhadores perante seu empregador e no 
modelo  de  normatização  justrabalhista  adotado  pelo 
ordenamento positivo brasileiro.
Nesse contexto, afirmou que a autonomia coletiva da 
vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que 
a autonomia individual, tendo em vista que, no âmbito 
do direito coletivo do trabalho, não se verifica a 
mesma  situação  de  assimetria  de  poder  presente  nas 
relações individuais de trabalho.
Além  disso,  anotou,  entre  outros  pontos,  que  a 
Constituição  de  1988  reconheceu  as  convenções  e  os 
acordos  coletivos  como  instrumentos  legítimos  de 
prevenção  e  de  autocomposição  de  conflitos 
trabalhistas  e  tornou  explícita  a  possibilidade  de 
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utilização  desses  instrumentos,  inclusive  para  a 
redução de direitos trabalhistas. Consignou ainda que 
a Carta Magna atribuiu ao sindicato a representação da 
categoria e impôs a sua participação nas negociações 
coletivas, conforme se depreende dos dispositivos a 
seguir transcritos:

Art.  7º  São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
(…) 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 
(…) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada 
a  compensação  de  horários  e  a  redução  da  jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado 
em  turnos  ininterruptos  de  revezamento,  salvo 
negociação coletiva;
(…) 
XXVI  -  reconhecimento  das  convenções  e  acordos 
coletivos de trabalho;

Naquela  oportunidade,  consignei  em  meu  voto  a 
importância conferida pela Constituição de 1988 aos 
acordos e convenções coletivas de trabalho, que prevê 
inclusive  a  possibilidade  de  utilização  de  tais 
instrumentos para a redução de direitos trabalhistas. 
Confira-se:

(..)  é  muito  claro  que  o  texto  constitucional 
valoriza,  de  forma  enfática,  as  convenções  e  os 

9 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 6336-1BF5-F1F8-5918 e senha F567-E080-440E-405F

Supremo Tribunal Federal

ARE 1121633 RG / GO 

utilização  desses  instrumentos,  inclusive  para  a 
redução de direitos trabalhistas. Consignou ainda que 
a Carta Magna atribuiu ao sindicato a representação da 
categoria e impôs a sua participação nas negociações 
coletivas, conforme se depreende dos dispositivos a 
seguir transcritos:

Art.  7º  São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
(…) 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 
(…) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada 
a  compensação  de  horários  e  a  redução  da  jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado 
em  turnos  ininterruptos  de  revezamento,  salvo 
negociação coletiva;
(…) 
XXVI  -  reconhecimento  das  convenções  e  acordos 
coletivos de trabalho;

Naquela  oportunidade,  consignei  em  meu  voto  a 
importância conferida pela Constituição de 1988 aos 
acordos e convenções coletivas de trabalho, que prevê 
inclusive  a  possibilidade  de  utilização  de  tais 
instrumentos para a redução de direitos trabalhistas. 
Confira-se:

(..)  é  muito  claro  que  o  texto  constitucional 
valoriza,  de  forma  enfática,  as  convenções  e  os 

9 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 6336-1BF5-F1F8-5918 e senha F567-E080-440E-405F

Inteiro Teor do Acórdão - Página 10 de 28



Manifestação sobre a Repercussão Geral

ARE 1121633 RG / GO 

acordos coletivos. Veja-se a referência no inciso VI, 
e  talvez  aqui  se  trate  de  uma  situação  de 
exemplaridade,  quando  se  diz  que  se  assegura  a 
irredutibilidade  do  salário,  salvo  o  disposto  em 
convenção  ou  acordo  coletivo.  Veja-se  que  é  uma 
cláusula  de  grande  importância,  mas  o  próprio 
constituinte  previu  que  pode  haver  uma  situação  em 
que, para a mantença do emprego, seria necessária a 
redução. E nós temos inúmeros exemplos disto no plano 
internacional.  Vossa  Excelência  acompanha  tanto  a 
crise  europeia,  e  sabemos  que  isso  vem  ocorrendo 
sistematicamente, porque a grave crise é a crise da 
falta de emprego.
Da mesma forma, no inciso XIII, temos novamente menção 
à  importância  do  acordo  ou  convenção  coletiva  de 
trabalho, quando se diz: duração do trabalho normal 
não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais,  facultada  a  compensação  de  horários  e  a 
redução  da  jornada,  mediante  acordo  ou  convenção 
coletiva de trabalho.
Também, no inciso XIV: jornada de seis horas para o 
trabalho  realizado  em  turnos  ininterruptos  de 
revezamento,  salvo  negociação  coletiva.  Veja, 
portanto, que o texto está lavrado com esse enfoque, 
no que diz respeito ao direito coletivo do trabalho.
(...)
Há uma outra questão que se manifesta em casos que 
tais, onde tomaram-se todas as cautelas de estilo - 
isso já foi ressaltado pelo ministro Teori Zavascki: é 
a observância do pacta sunt servanda e, também, de um 
princípio de lealdade negocial que Vossa Excelência 
manifestou  -,  no  sentido  de  que  não  se  pode  agir 
contra fato próprio, a famosa fórmula de que não se 
pode venire contra factum proprium . Quer dizer, a 
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tutela aqui vai - usando uma expressão muito cara ao 
ministro Marco Aurélio - a um limite demasiadamente 
largo  ao  pretender,  realmente,  tutelar  este 
trabalhador,  mas  fortalecendo  uma  atitude  de 
deslealdade  negocial.  Por  outro  lado,  o  ministro 
Barroso  já  o  apontou  bem,  isto  vem  contra  o 
preconizado no texto constitucional porque debilita a 
ideia de negociação coletiva e de acordos coletivos.
Há  pouco  eu  lia  uma  crítica  a  essa  jurisprudência 
protetiva  da  Justiça  do  Trabalho,  especialmente  do 
TST, no sentido, ministra Cármen Lúcia, de que essas 
propostas de anulação dos acordos, na parte em que 
supostamente  interessava  ao  empregador,  mantidos  os 
ônus  assumidos  no  que  diz  respeito  ao  trabalhador, 
estava levando a um desestímulo à negociação coletiva; 
e  essa  reclamação  vinha  dos  próprios  sindicatos  de 
trabalhadores.

No mesmo sentido, o relator do citado paradigma (RE-RG 
590.415),  Min.  Roberto  Barroso,  consignou  a 
possibilidade  de  redução  de  direitos  por  meio  de 
negociação coletiva e a inaplicabilidade do princípio 
da  irrenunciabilidade  dos  direitos  trabalhistas  ao 
direito coletivo do trabalho. Confira-se, a propósito, 
o excerto abaixo:

Em  sentido  semelhante,  quanto  à  possibilidade  de 
redução de direitos por meio de negociação coletiva e, 
ainda,  quanto  à  inaplicabilidade  do  princípio  da 
irrenunciabilidade  dos  direitos  trabalhistas  ao 
direito coletivo do trabalho, já se afirmou:
O  fundamento  da  validade  da  redução  é  o  mesmo 
princípio que autoriza a estipulação mais vantajosa, a 
autonomia coletiva dos particulares, que não é via de 
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uma  mão  só,  [mas]  de  duas,  funcionando  tanto  para 
promover os trabalhadores, mas, também, em especial na 
economia moderna, para administrar crises da empresa e 
da economia, o que justifica a redução dos salários 
dos  empregados  de  uma  empresa,  pela  negociação 
coletiva.
Põe-se  em  debate,  neste  ponto,  o  princípio  da 
irrenunciabilidade  dos  direitos  trabalhistas.  É 
construção  destinada  a  atuar  na  esfera  do  direito 
individual, mas não no direito coletivo do trabalho, 
daí  a  sua  inaplicabilidade  às  relações  coletivas, 
regidas que são pelo princípio da liberdade sindical e 
da autonomia coletiva dos particulares, e não pelas 
regras da estrita aplicação aos contratos individuais 
de  trabalho,  inteiramente  diferentes,  portanto,  os 
dois  âmbitos  da  realidade  jurídica,  a  do  interesse 
individual  e  a  do  interesse  coletivo.  (NASCIMENTO, 
Amauri  Mascaro.  Compêndio  de  Direito  Sindical.  Op. 
cit., p. 444). (Grifo nosso)

No  referido  precedente  (RE  590.415),  leading  case 
desta Corte no que se refere ao reconhecimento dos 
parâmetros constitucionais da negociação coletiva, o 
Min.  Teori  Zavascki  entreviu  expressamente  a 
aplicabilidade  da  teoria  do  conglobamento  na 
apreciação  de  normas  coletivas,  segundo  a  qual  o 
acordo e convenção coletivos são fruto de concessões 
mútuas, cuja anulação não pode ser apenas parcial em 
desfavor de um dos acordantes:

Considerando a natureza eminentemente sinalagmática do 
acordo  coletivo,  a  anulação  de  uma  cláusula  tão 
sensível como essa demandaria certamente a ineficácia 
do acordo em sua integralidade, inclusive em relação 
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às  cláusulas  que  beneficiam  o  empregado. 
Aparentemente,  o  que  se  pretende  é  anular  uma 
cláusula, que poderia ser contrária ao interesse do 
empregado, mas manter as demais. Não vejo como, num 
acordo que tem natureza sinalagmática, fazer isso sem 
rescindir  o  acordo  como  um  todo  (págs.  39-40  do 
acórdão).

Em artigo publicado na Revista de Direito do Trabalho 
da RT, o Min. Roberto Barroso, em parceria com a Drª 
Patrícia  Perrone  Campos  Mello,  comenta  que,  no 
precedente do RE 590.415, a Suprema Corte brasileira 
albergou a teoria do conglobamento, o que dispensa a 
especificação  das  vantagens  compensatórias,  uma  vez 
que ínsitas ao negócio jurídico. Assim se manifestaram 
os referidos autores:

É descabida, ademais, a pretensão de manter em favor 
dos empregados os diversos benefícios assentados em um 
acordo coletivo, mas suprimir justamente a cláusula 
que  lhes  impõe  determinado  ônus.  Quando  as  partes 
chegam aos termos de um acordo, levam em consideração 
o conjunto de direitos e obrigações que se atribuem 
reciprocamente, de forma que ou acordo é válido na sua 
integralidade  e,  portanto,  gera  todos  os  custos  e 
benefícios dele decorrentes, ou é inválido e, nesse 
caso,  não  gerará  vantagens  ou  desvantagens  para 
quaisquer das partes. (...) Não é possível destacar de 
uma norma o que interessa e optar por descumprir o 
resto.  Deve-se  observar,  no  ponto,  a  teoria  do 
conglobamento. Como bem observado pelo Ministro Teori 
Zavascki em seu voto (O Direito Coletivo do Trabalho 
no  Supremo  Tribunal  Federal:  Planos  de  Demissão 
Incentivada e Autonomia da Vontade, Um Estudo de Caso, 
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Ano 44  nº 190  Junho/2018, pg. 39). 

Nesse  sentido,  tendo  em  vista  o  reconhecimento  da 
aplicabilidade  da  teoria  do  conglobamento  por  esta 
Corte,  desnecessária  a  explicitação  de  vantagens 
compensatórias que justificassem a redução das horas 
in itinere, haja vista a validade de cláusula coletiva 
flexibilizadora  de  direito  positivado  em  lei 
trabalhista.
Registro ainda a ADI 4.364, Rel. Min. Dias Toffoli, 
Tribunal Pleno, DJe 16.5.2011, cujo objeto referia-se 
à lei complementar estadual que fixava piso salarial 
para certas categorias, na qual este Tribunal também 
consignou  a  necessidade  do  reconhecimento  das 
convenções  e  acordos  coletivos  de  trabalho.  Nessa 
oportunidade,  em  seu  voto,  o  relator  ressaltou  a 
importância dos acordos coletivos como instrumentos de 
negociação dos conflitos trabalhistas, nos seguintes 
termos:

De fato, os instrumentos mais adequados para a fixação 
de piso salarial são os provenientes das negociações 
coletivas, as quais propiciam aos participantes, pela 
proximidade  da  realidade  e  dos  anseios  dos 
empregadores  e  dos  empregados  de  determinada 
categoria, vislumbrar quais são as bases mais justas 
para o estabelecimento de um piso salarial mínimo que 
atenda às necessidades da classe. Sem falar que as 
negociações  coletivas  possibilitam  que  os  próprios 
trabalhadores e empregadores, por meio da técnica da 
autocomposição, resolvam seus conflitos por meios do 
consenso e não da imposição.

Vale destacar também, em mais uma demonstração de que 
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o  Supremo  Tribunal  Federal  vem  reforçando  o 
entendimento  da  prevalência  constitucional  do 
negociado em acordos e convenções coletivas, o RE-AgR 
895.759, Rel. Min. Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe 
23.5.2017. 
Nesse julgado, o relator, com base na jurisprudência 
da  Corte,  deu  provimento  a  recurso  extraordinário 
interposto contra acórdão do TST, que decidira pela 
invalidade de acordo coletivo de trabalho por entender 
serem as chamadas horas in itinere indisponíveis aos 
trabalhadores, em razão do disposto no art. 58, § 2º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho.
No citado caso, o recorrente firmara acordo coletivo 
com o sindicato da categoria para que fosse suprimido 
o pagamento de tais horas e, em contrapartida, fossem 
concedidas  outras  vantagens  aos  empregados,  como 
fornecimento  de  cestas  básicas,  seguro  de  vida  e 
pagamento do salário-família além do limite legal. Em 
sua fundamentação, o relator consignou que a própria 
Constituição Federal admite que as normas coletivas de 
trabalho  disponham  sobre  salário  (art.  7º,  VI)  e 
jornada de trabalho (art. 7º, XIII e XIV), inclusive 
reduzindo  temporariamente  remuneração  e  fixando 
jornada  diversa  da  constitucionalmente  estabelecida. 
Confira-se a ementa:

TRABALHISTA.  AGRAVOS  REGIMENTAIS  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TRANSAÇÃO 
DO CÔMPUTO DAS HORAS IN ITINERE NA JORNADA DIÁRIA DE 
TRABALHO.  CONCESSÃO  DE  VANTAGENS  DE  NATUREZA 
PECUNIÁRIA  E  DE  OUTRAS  UTILIDADES.  VALIDADE.  1. 
Conforme assentado pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do RE 590.415 (Rel. Min. ROBERTO 
BARROSO, DJe de 29/5/2015, Tema 152), a Constituição 
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TRABALHO.  CONCESSÃO  DE  VANTAGENS  DE  NATUREZA 
PECUNIÁRIA  E  DE  OUTRAS  UTILIDADES.  VALIDADE.  1. 
Conforme assentado pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do RE 590.415 (Rel. Min. ROBERTO 
BARROSO, DJe de 29/5/2015, Tema 152), a Constituição 
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Federal  reconheceu  as  convenções  e  os  acordos 
coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e 
de autocomposição de conflitos trabalhistas, tornando 
explícita  inclusive  a  possibilidade  desses 
instrumentos para a redução de direitos trabalhistas. 
Ainda segundo esse precedente, as normas coletivas de 
trabalho  podem  prevalecer  sobre  o  padrão  geral 
heterônomo, mesmo que sejam restritivas dos direitos 
dos  trabalhadores,  desde  que  não  transacionem 
setorialmente  parcelas  justrabalhistas  de 
indisponibilidade absoluta. 2. É válida norma coletiva 
por  meio  da  qual  categoria  de  trabalhadores 
transaciona o direito ao cômputo das horas in itinere 
na jornada diária de trabalho em troca da concessão de 
vantagens  de  natureza  pecuniária  e  de  outras 
utilidades.  3.  Agravos  regimentais  desprovidos. 
Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, pois não 
houve  prévia  fixação  de  honorários  advocatícios  na 
causa.  (RE-AgR-segundo  895.759,  Rel.  Min.  Teori 
Zavascki, Segunda Turma, DJe 23.5.2017) 

Nesses  termos,  verifico  que  a  jurisprudência  desta 
Corte já se firmou no sentido de reconhecer a validade 
de acordo ou convenção coletiva de trabalho, ainda que 
disponha sobre a redução de direitos trabalhistas.
Entretanto, cumpre destacar que a redução ou limitação 
dos  direitos  trabalhistas  pelos  acordos  coletivos 
deve,  em  qualquer  caso,  respeito  aos  direitos 
absolutamente  indisponíveis,  constitucionalmente 
assegurados.
Tal  ressalva  também  foi  assentada  pelo  Pleno  no 
julgamento do tema 152 da repercussão geral. A esse 
propósito, cito trecho do voto proferido pelo relator 
Min. Roberto Barroso:
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as  regras  autônomas  juscoletivas  podem  prevalecer 
sobre  o  padrão  geral  heterônomo,  mesmo  que  sejam 
restritivas dos direitos dos trabalhadores, desde que 
não  transacionem  setorialmente  parcelas 
justrabalhistas de indisponibilidade absoluta. Embora, 
o critério definidor de quais sejam as parcelas de 
indisponibilidade  absoluta  seja  vago,  afirma-se  que 
estão  protegidos  contra  a  negociação  in  pejus  os 
direitos que correspondam a um patamar civilizatório 
mínimo,  como  a  anotação  da  CTPS,  o  pagamento  do 
salário mínimo, o repouso semanal remunerado as normas 
de  saúde  e  segurança  do  trabalho,  dispositivos 
antidiscriminatórios, a liberdade de trabalho etc.16 
Enquanto tal patamar civilizatório mínimo deveria ser 
preservado pela legislação heterônoma, os direitos que 
o excedem sujeitar-se-iam à negociação coletiva, que, 
justamente por isso, constituiria um valioso mecanismo 
de adequação das normas trabalhistas aos diferentes 
setores  da  economia  e  a  diferenciadas  conjunturas 
econômicas.

Feitas  essas  considerações,  proponho  a  revisão  das 
teses firmadas pelo Plenário Virtual nos autos do AI-
RG 825.675, de minha relatoria, DJe 25.3.2011 (tema 
357), e do RE-RG 820.729, Rel. Min. Teori Zavascki, 
DJe 3.10.2014 (tema 762), tendo em vista manifestações 
desta Corte no sentido do caráter constitucional da 
matéria referente à supremacia dos acordos coletivos. 
E,  nessa  extensão,  manifesto-me  pela  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  e  reafirmo  a 
jurisprudência  desta  Corte,  de  modo  a  assentar  a 
seguinte tese: 
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Os acordos e convenções coletivos devem serobservados, 
ainda que afastem ou restrinjam direitostrabalhistas, 
independentemente  da  explicitação  de  vantagens 
compensatórias ao direito flexibilizado na negociação 
coletiva,  resguardados,  em  qualquer  caso,  os 
direitosabsolutamente  indisponíveis, 
constitucionalmenteassegurados .

3) Análise do caso concreto

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem manteve 
acórdão do Tribunal Regional do Trabalho que afastou a 
aplicação  de  norma  coletiva  de  trabalho  a  qual 
estabelecia que o tempo despendido de ida ou retorno 
ao trabalho com veículo fornecido pela recorrente não 
daria ensejo ao pagamento de horas in itinere.
Segundo o acórdão recorrido, o sistema de proteção e 
prevalência  da  autonomia  privada  coletiva  encontra 
limites  nos  princípios  e  normas  que  compõem  o 
ordenamento  jurídico  como  um  todo.  Dessa  forma, 
assentou  que  na  medida  em  que  se  privilegia  a 
negociação  coletiva,  a  flexibilização  das  normas 
encontra  limites  no  sistema  jurídico,  garantindo-se 
direitos e benefícios básicos ao trabalhador. Dentre 
eles, limita-se a atuação dos sindicatos no tocante a 
cláusulas  abusivas  e  que  dispõem  a  respeito  de 
renúncia  de  direitos.  A  elasticidade  da  norma  é 
autorizada, desde que não tenha como consequência a 
supressão do direito instituído por norma legal.
Entretanto,  conforme  amplamente  demonstrado  acima, 
esta Corte firmou orientação no sentido de que deve 
ser privilegiada norma coletiva de trabalho, desde que 
os  temas  pactuados  não  sejam  absolutamente 
indisponíveis.
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Especificamente no que se refere à hora in intinere, 
cito  trecho  do  voto  condutor  no  RE-AgR  895.759, 
Segunda Turma, proferido pelo Min. Teori Zavaski, que 
bem delimitou a questão:

A  validade  do  acordo  coletivo  celebrado  entre  as 
partes pressupõe que a previsão legal de cômputo das 
horas  in  itinere  na  jornada  de  trabalho  não  seja 
direito de indisponibilidade absoluta, integrante do 
patamar civilizatório mínimo, nos termos definidos no 
precedente  paradigma.  Os  agravantes  defendem  que  o 
direito ao pagamento pelas horas de trajeto é sim de 
indisponibilidade absoluta, uma vez que diria respeito 
à saúde e à segurança do trabalho. Não é o que se 
verifica, contudo.
A verba trabalhista em questão tem origem na Súmula 90 
do  TST,  redigida  originalmente  em  1978,  que 
determinava  o  cômputo,  na  jornada  de  trabalho,  do 
tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida 
pelo empregador, até o local de trabalho de difícil 
acesso ou não servido por transporte regular público, 
e  para  o  seu  retorno.  Com  o  advento  da  Lei 
10.243/2001,  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho 
passou a veicular determinação semelhante:
Art. 58 (…)
§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de 
trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de 
transporte, não será computado na jornada de trabalho, 
salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso 
ou não servido por transporte público, o empregador 
fornecer a condução.
O  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  por  sua  vez, 
reafirmou em 2005 o teor da Súmula 90, acrescendo a 
ela  outros  enunciados,  destacando-se  aquele  que 
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determina  a  remuneração  das  horas  in  itinere 
acrescidas  do  adicional  de  horas  extras,  quando 
ultrapassada a jornada diária legal:

Súmula nº 90 do TST
HORAS IN ITINERE. TEMPO DE SERVIÇO (incorporadas as 
Súmulas  nºs  324  e  325  e  as  Orientações 
Jurisprudenciais  nºs  50  e  236  da  SBDI-1)  -  Res. 
129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005
I - O tempo despendido pelo empregado, em condução 
fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de 
difícil acesso, ou não servido por transporte público 
regular, e para o seu retorno é computável na jornada 
de  trabalho.  (ex-Súmula  nº  90  -  RA  80/1978,  DJ 
10.11.1978)
II - A incompatibilidade entre os horários de início e 
término da jornada do empregado e os do transporte 
público  regular  é  circunstância  que  também  gera  o 
direito às horas in itinere. (ex-OJ nº 50 da SBDI-1 - 
inserida em 01.02.1995)
III - A mera insuficiência de transporte público não 
enseja o pagamento de horas in itinere. (ex-Súmula nº 
324  Res. 16/1993, DJ 21.12.1993)
IV - Se houver transporte público regular em parte do 
trajeto percorrido em condução da empresa, as horas in 
itinere remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado 
pelo  transporte  público.  (ex-Súmula  nº  325   Res. 
17/1993, DJ 21.12.1993) 
V  -  Considerando  que  as  horas  in  itinere  são 
computáveis  na  jornada  de  trabalho,  o  tempo  que 
extrapola  a  jornada  legal  é  considerado  como 
extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional 
respectivo.  (ex-OJ  nº  236  da  SBDI-1  -  inserida  em 
20.06.2001)
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(…) 
Ao  tratar  das  disposições  relativas  à  jornada  de 
trabalho, Amauri Mascaro Nascimento defende que são 
normas  autônomas-heterônomas;  transacionáveis,  desde 
que não haja renúncia e sejam observadas as normas de 
proteção  ao  trabalho.  Nessa  linha,  o  campo  de 
transação  com  relação  a  essa  matéria  é  aquele,  em 
primeiro lugar, indicado pela lei, como a redução da 
jornada com a respectiva redução dos salários e, face 
da conjuntura econômica da empresa. Em segundo lugar, 
é aquele que, mesmo não indicado expressamente pela 
lei, resulte dos critérios determinados pelo art. 444, 
da CLT [As relações contratuais de trabalho podem ser 
objeto de livre estipulação das partes interessadas em 
tudo quanto não contravenha às disposições de proteção 
ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam 
aplicáveis e às decisões das autoridades competentes]. 
(Jornada  diária  de  trabalho  e  horas  extras.  In: 
Revista LTr: legislação do trabalho, v. 45, n. 10, p. 
1153-1175, out. 1981.). (Grifo nosso)

Assim, o relator entendeu que a verba paga pelas horas 
in itinere possui natureza salarial, tendo em vista 
ser devida em razão do período em que o empregado é 
transportado,  a  cargo  do  empregador,  até  local  de 
trabalho  de  difícil  acesso  ou  não  servido  de 
transporte  regular.  Desse  modo,  concluiu  que  se 
relaciona diretamente a salário e jornada de trabalho, 
temáticas em relação às quais a Constituição Federal 
autoriza  expressamente  a  elaboração  de  normas 
coletivas de trabalho (art. 7º, incisos XIII e XIV), o 
que permite ser objeto de acordo coletivo, tendo em 
vista a ausência de contraposição às disposições de 
proteção do trabalho.
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Sobre o tema o relator, Min. Teori Zavaski, também 
citou observações extremamente pertinentes realizadas 
pelo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, do 
Tribunal Superior do Trabalho:

Assim,  deve-se  reputar  válido  o  acordo  coletivo 
firmado  entre  as  partes,  por  meio  do  qual 
transacionou-se  direito  ao  cômputo  das  horas  in 
itinere  na  jornada  diária  de  trabalho  por  outros 
benefícios,  cuja  razoabilidade  foi  assentada  tanto 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (fls. 
123, doc. 3) quanto pelo TST (fl. 6, doc. 29). Não há 
como  concluir,  de  outro  lado,  que  essa  transação 
importe violação a norma de proteção ao trabalho, até 
porque o acordo coletivo não implica aumento no tempo 
à disposição da empresa no local de trabalho. Deve-se 
levar em conta, além do mais, que o trabalhador não 
desempenha  qualquer  serviço  durante  as  horas  in 
itinere,  encontrando-se  em  trajeto  ao  local  de 
prestação  do  serviço.  Nesse  sentido,  relevantes  as 
observações feitas pelo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins  Filho  no  voto  vencido  proferido  no  acórdão 
recorrido (fls. 7/8, doc. 31):
A jurisprudência do TST que se foi consolidando em 
torno das horas in itinere, principalmente o último 
inciso da atual Súmula 90, parece ter olvidado alguns 
dados  fáticos  de  relevo,  que  justificam  a 
possibilidade de flexibilização das normas legais que 
trouxeram  para  o  bojo  da  CLT  o  que  era  tendência 
jurisprudencial, quais sejam:
a) a esmagadora maioria dos trabalhadores brasileiros 
utiliza transporte público para ir ao trabalho, tendo 
de enfrentar filas e esperas prolongadas, ou vai em 
condução própria, sujeita às vicissitudes do trânsito, 

22 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 6336-1BF5-F1F8-5918 e senha F567-E080-440E-405F

Supremo Tribunal Federal

ARE 1121633 RG / GO 

Sobre o tema o relator, Min. Teori Zavaski, também 
citou observações extremamente pertinentes realizadas 
pelo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, do 
Tribunal Superior do Trabalho:

Assim,  deve-se  reputar  válido  o  acordo  coletivo 
firmado  entre  as  partes,  por  meio  do  qual 
transacionou-se  direito  ao  cômputo  das  horas  in 
itinere  na  jornada  diária  de  trabalho  por  outros 
benefícios,  cuja  razoabilidade  foi  assentada  tanto 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (fls. 
123, doc. 3) quanto pelo TST (fl. 6, doc. 29). Não há 
como  concluir,  de  outro  lado,  que  essa  transação 
importe violação a norma de proteção ao trabalho, até 
porque o acordo coletivo não implica aumento no tempo 
à disposição da empresa no local de trabalho. Deve-se 
levar em conta, além do mais, que o trabalhador não 
desempenha  qualquer  serviço  durante  as  horas  in 
itinere,  encontrando-se  em  trajeto  ao  local  de 
prestação  do  serviço.  Nesse  sentido,  relevantes  as 
observações feitas pelo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins  Filho  no  voto  vencido  proferido  no  acórdão 
recorrido (fls. 7/8, doc. 31):
A jurisprudência do TST que se foi consolidando em 
torno das horas in itinere, principalmente o último 
inciso da atual Súmula 90, parece ter olvidado alguns 
dados  fáticos  de  relevo,  que  justificam  a 
possibilidade de flexibilização das normas legais que 
trouxeram  para  o  bojo  da  CLT  o  que  era  tendência 
jurisprudencial, quais sejam:
a) a esmagadora maioria dos trabalhadores brasileiros 
utiliza transporte público para ir ao trabalho, tendo 
de enfrentar filas e esperas prolongadas, ou vai em 
condução própria, sujeita às vicissitudes do trânsito, 

22 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 6336-1BF5-F1F8-5918 e senha F567-E080-440E-405F

Inteiro Teor do Acórdão - Página 23 de 28



Manifestação sobre a Repercussão Geral

ARE 1121633 RG / GO 

pagando pelo transporte e gastando tempo enorme, que 
não  é  computado  na  jornada  de  trabalho,  tal  como 
previsto como regra na primeira parte do § 2º do art. 
58 da CLT;
b)  aqueles  que,  por  circunstância  relativas  à 
localização  da  empresa,  gozam  do  benefício  do 
transporte gratuito fornecido pela empresa, acabaram 
tendo, pela Súmula 90 do TST e sua posterior inserção 
na parte final do § 2º do art. 58 da CLT, um benefício 
suplementar: a contagem do tempo de transporte como de 
serviço, inclusive para efeito de percepção de horas 
extras;
c) durante o tempo de transporte em condução fornecida 
pela  empresa  o  trabalhador  não  despende  esforço 
laborativo  ou  produtivo,  não  se  podendo  dizer,  a 
rigor,  que  se  trata  de  tempo  à  disposição  do 
empregador, pois este diz respeito à permanência nas 
dependências da empresa no aguardo de ordens ou do 
trabalho a realizar, ainda que sem real dispêndio de 
esforço. (Grifo nosso)

Desse modo, conforme bem delineado no já citado voto 
do relator do  RE 590.415, Min. Roberto Barroso, no 
âmbito da repercussão geral, não deve ser vista com 
bons  olhos  a  sistemática  invalidação  dos  acordos 
coletivos  de  trabalho  com  base  em  uma  lógica  de 
limitação  da  autonomia  da  vontade  exclusivamente 
aplicável às relações individuais de trabalho, uma vez 
que  tal  fato  violaria  os  diversos  dispositivos 
constitucionais que valorizam as negociações coletivas 
como instrumento de solução de conflitos coletivos. 
Ademais, na presente hipótese, trata-se de  direito 
disponível,  o  qual  foi  inclusive  suprimido  pela 
reforma trabalhista, podendo se sujeitar à autonomia 
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de  vontade  coletiva  expressa  mediante  acordo  e 
convenção coletivas. Nesses termos, ao não reconhecer 
a validade do acordo coletivo no caso, o Tribunal de 
origem viola o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. 
Dessarte, deve-se considerar válido o acordo coletivo 
firmado entre as partes, por meio do qual se delimitou 
o  tempo  de  horas  in  itinere  a  ser  pago  aos 
trabalhadores, bem como sua natureza salarial. 
Ante  o  exposto,  dou  provimento  ao  recurso 
extraordinário da Mineração Serra Grande S.A., para 
reformar o acórdão recorrido e julgar improcedente o 
pedido formulado na inicial, no tocante ao pagamento 
das horas in itinere (art. 932, VIII, do CPC/2015 c/c 
art. 21, §1º, do RISTF). 
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REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
1.121.633 GOIÁS

PRONUNCIAMENTO

CONVENÇÃO  COLETIVA  –  JORNADA 
DE  TRABALHO  –  HORAS  EM 
TRÂNSITO  –  CÔMPUTO  –  DIREITO 
ASSEGURADO  NA  ORIGEM  – 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  – 
REPERCUSSÃO  GERAL 
CONFIGURADA. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  – 
PLENÁRIO VIRTUAL – JULGAMENTO – 
INADEQUAÇÃO.

1.  O  assessor  Dr.  David  Laerte  Vieira  prestou  as  seguintes 
informações:

Eis a síntese do discutido no recurso extraordinário com 
agravo  nº  1.121.633/GO,  relator  o  ministro  Gilmar  Mendes, 
inserido no sistema eletrônico da repercussão geral em 12 de 
abril,  sexta-feira,  sendo o  último dia  para  manifestação  2  de 
maio, quinta-feira:

  
Mineração  Serra  Grande  S.A.  interpôs  recurso 

extraordinário, com alegada base na alínea “a” do inciso III do 
artigo 102 da Constituição Federal,  contra acórdão no qual  o 
Tribunal  Superior  do  Trabalho  manteve  o  entendimento  do 
Juízo acerca da invalidade de supressão, por meio de acordo 
coletivo, do tempo despendido pelo empregado até o ambiente 
laboral no cômputo da jornada, assentando decorrer o direito 
de lei.
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Afirma violados os artigos 5º,  incisos II,  XXXV e LV, 7º, 
incisos  XIII  e  XXVI,  e  8º,  inciso  III,  da  Carta  da  República. 
Destaca  a  constitucionalidade  dos  instrumentos  coletivos  de 
trabalho,  dizendo  permitida  a  flexibilização,  mediante 
negociação coletiva, de direitos trabalhistas relativos a salário e 
jornada  de  trabalho.  Sublinha  ultrapassados,  no 
pronunciamento recorrido, os limites da intervenção judicial e 
inobservados  os  princípios  da  prevalência  da  negociação 
coletiva e segurança jurídica. 

  
O extraordinário não foi admitido na origem. Sucedeu-se 

o agravo,  o qual  foi  desprovido,  ensejando a interposição de 
agravo interno. 

  
Em  pronunciamento  enviado  ao  Plenário  Virtual,  o 

Relator reconsidera a decisão, julgando prejudicado o agravo 
interno  e  passando  diretamente  à  análise  do  extraordinário. 
Manifesta-se  pela  constitucionalidade  e  existência  de 
repercussão geral da controvérsia alusiva à validade de norma 
coletiva  que  restringe  direito  trabalhista  não  assegurado 
constitucionalmente.  Assinala  a necessidade  de  revisão  das 
teses  firmadas  nos  Temas  nº  357  e  762  da  sistemática  da 
repercussão geral, no que adotado entendimento no sentido de 
circunscrever-se  ao  âmbito  infraconstitucional  a  discussão 
atinente a disposição de direitos trabalhistas por instrumento 
coletivo de trabalho. 

  
Assevera  que  a  autonomia  coletiva  da  vontade  não  se 

encontra  sujeita  aos  mesmos limites  que a  individual,  ante a 
inexistência  de  assimetria  de  poder.  Antecipa  o  voto,  dando 
provimento ao recurso extraordinário para reformar o acórdão 
recorrido e julgar improcedente o pedido inicial no tocante ao 
pagamento  do  tempo  de  deslocamento  do  empregado  ao 
trabalho.  Propõe  a  seguinte  tese:  “Os  acordos  e  convenções 
coletivos  devem  ser  observados,  ainda  que  afastem  ou 
restrinjam  direitos  trabalhistas,  independentemente  da 

2 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 48E7-C567-495F-3497 e senha 7F95-0DDA-EB52-890C

Supremo Tribunal Federal

ARE 1121633 RG / GO 

Afirma violados os artigos 5º,  incisos II,  XXXV e LV, 7º, 
incisos  XIII  e  XXVI,  e  8º,  inciso  III,  da  Carta  da  República. 
Destaca  a  constitucionalidade  dos  instrumentos  coletivos  de 
trabalho,  dizendo  permitida  a  flexibilização,  mediante 
negociação coletiva, de direitos trabalhistas relativos a salário e 
jornada  de  trabalho.  Sublinha  ultrapassados,  no 
pronunciamento recorrido, os limites da intervenção judicial e 
inobservados  os  princípios  da  prevalência  da  negociação 
coletiva e segurança jurídica. 

  
O extraordinário não foi admitido na origem. Sucedeu-se 

o agravo,  o qual  foi  desprovido,  ensejando a interposição de 
agravo interno. 

  
Em  pronunciamento  enviado  ao  Plenário  Virtual,  o 

Relator reconsidera a decisão, julgando prejudicado o agravo 
interno  e  passando  diretamente  à  análise  do  extraordinário. 
Manifesta-se  pela  constitucionalidade  e  existência  de 
repercussão geral da controvérsia alusiva à validade de norma 
coletiva  que  restringe  direito  trabalhista  não  assegurado 
constitucionalmente.  Assinala  a necessidade  de  revisão  das 
teses  firmadas  nos  Temas  nº  357  e  762  da  sistemática  da 
repercussão geral, no que adotado entendimento no sentido de 
circunscrever-se  ao  âmbito  infraconstitucional  a  discussão 
atinente a disposição de direitos trabalhistas por instrumento 
coletivo de trabalho. 

  
Assevera  que  a  autonomia  coletiva  da  vontade  não  se 

encontra  sujeita  aos  mesmos limites  que a  individual,  ante a 
inexistência  de  assimetria  de  poder.  Antecipa  o  voto,  dando 
provimento ao recurso extraordinário para reformar o acórdão 
recorrido e julgar improcedente o pedido inicial no tocante ao 
pagamento  do  tempo  de  deslocamento  do  empregado  ao 
trabalho.  Propõe  a  seguinte  tese:  “Os  acordos  e  convenções 
coletivos  devem  ser  observados,  ainda  que  afastem  ou 
restrinjam  direitos  trabalhistas,  independentemente  da 
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explicitação  de  vantagens  compensatórias  ao  direito 
flexibilizado na negociação coletiva, resguardados, em qualquer 
caso,  os  direitos  absolutamente  indisponíveis, 
constitucionalmente assegurados”.

2.  Tem-se matéria  a  merecer  o  crivo do  Plenário  físico,  no  que o 
próprio Relator versa a revisão das teses firmadas nos Temas nº 357 e 762, 
sob  o  ângulo  da  repercussão  geral.  Não  cabe,  no  Plenário  Virtual,  o 
julgamento de fundo, muito menos para rever decisões anteriores.

3.  Pronuncio-me  no  sentido  de  encontrar-se  configurada  a 
repercussão  geral.  O  extraordinário  deve  ter  a  sequência  que  lhe  é 
própria.

4. Publiquem.

Brasília – residência –, 21 de abril de 2019, às 21h55.

Ministro MARCO AURÉLIO
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